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PARECER Nº 501/2013 CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 154/13  
Trata-se do Projeto de Lei nº 154/13, de autoria do Vereador Vavá, que dispõe 
sobre condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho a céu aberto dos 
motoristas e trabalhadores em transporte rodoviário urbano.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
constitucionalidade e legalidade do projeto.  
De acordo com a justificativa apresentada, a propositura tem como objetivo 
“adequar os pontos finais de ônibus com sanitários, água potável e a 
obrigatoriedade de manter um local com área coberta para o bom desempenho das 
atividades destes trabalhadores”.  
O serviço de transporte público da cidade raramente disponibiliza a infraestrutura 
adequada para atender aos trabalhadores desse setor, nos momentos de parada 
nos pontos iniciais e finais das linhas, muitas vezes comprometendo o bom 
desempenho da atividade.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente considera que os 
propósitos contidos no projeto de lei em questão são meritórios no sentido de 
procurar garantir a qualidade de um serviço tão essencial para o funcionamento da 
cidade, razão pela qual se posiciona favoravelmente à sua aprovação.  
Tendo em vista a relevância da iniciativa para promover melhorias no serviço de 
transporte público da cidade, a Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade 
Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia também se manifesta de maneira 
favorável ao projeto de lei.  
Considerando a necessidade de se manter condições adequadas de trabalho, 
inclusive no que se refere aos aspectos sanitários e de conforto, a Comissão de 
Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher manifesta-se favoravelmente ao projeto 
de lei.  
Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, posicionando-
se com parecer favorável à propositura.  
Sala das Comissões Reunidas, em 24/04/2013  
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  
Dalton Silvano – PV  
José Police Neto – PSD  
Nabil Bonduki – PT  
Toninho Paiva – PR  
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA  
Aurélio Miguel – PR  
Souza Santos – PSD  
Vavá – PT  
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER  
Calvo – PMDB  
Edemilson Chaves – PP  
Juliana Cardoso – PT  
Natalini – PV  
Noemi Nonato – PSB  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Aurélio Nomura – PSDB  
Jair Tatto – PT  
Marta Costa – PSD  
Paulo Fiorilo – PT  
Ricardo Nunes – PMDB  
Wadih Mutran – PP  
 


